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RESUMO

O artigo analisa os possíveis óbices às relações entre civis è militares nas operações de
Procura definir o arcabouço jurídico que respaldaria tais operaçõ.e^e^eaiid^e^a^
portância e necessidade. Aborda as Organizações de Assistência Humànitáiá^OAH«')"'^iíe
são classificadas e conceituadas de acordo com seus objetivos e vínculos, como aquelas liga
das à Organização das Nações Unidas (ONU), ãs Organizações Não-Govemamentais (ONGs)
e ao Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CICV). Quanto aos militares, destaca o Civil-

Military Center (Cimic) ou Civil-Military Operation Center (CMOC), estrutura planejada
para coordenar as relações entre civis e militares em operações de paz. Apresenta as dife
renças doutrinárias importantes entre a Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan)
e os Estados Unidos da América (EUA) e ensinamentos colhidos nas operações do Timor
Leste, Haiti e outras. Conclui, ressaltando que medidas seriam necessárias para a superação
dos óbices levantados nas relações dos civis com os militares nessas operações.

PALAVRASCHAVE

Operações de paz; relações entre civis e militares.

Introdução

sü m um cenário de conflito armado, pode-

3 mos identificar alguns atores importantes
^ com papéis específicos a desempenhar. No

caso de um conflito armado internacional, tro

pas de Estados-Nação se enfrentam. Em um con

flito armado não- internacional, tropas regula-

res combatem facções de insurretos, ou gru

pos armados combatem entre si. Pode-se des
tacar, também, as OAHs que se estabelecem
com o objetivo de diminuir o sofnmento hu
mano. A comimidade internacional pode in
tervir em ambos os casos, normalmente dian
te de uma catástrofe humanitária ou crise polí
tica, e, entre as formas de se legitimar inter
venções deste tipo, destacam-se as chamadas
operações de paz, quer sob a égide da ONU

* Tenente-Coronel da reserra.
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ou de organismos regionais, que, de acordo
com Archer (2004), podem classificar-se como
criação da paz, manutenção da paz e im
posição da paz. O arcabouço jurídico do Di
reito Internacional Humanitário (DIH) e dos

Direitos Humtmos, com ênfase para as con

venções de Genebra e seus protocolos adicio
nais e a Carta das Nações Unidas, procura nor-

matizar as diferentes formas de interação sur

gidas neste ambiente desordenado e, de for
ma cada vez mais freqüente, de completa fa
lência institucional.

Parece claro que a comunidade das OAHs
é extremamente diversa. Variados tipos de es
truturas organizacionais, origens e dimensões
de recursos (financeiros, materiais e de pes
soal) , laços de nacionalidade, acesso e uso de
tecnologia, objetivos de trabalho e treinamen
to inadequado podem dificultar o relaciona
mento com os militares. Da mesma forma, dife

rentes níveis de adestramento e típos de dou
trina das forças militares a serviço da ONU em

suas operações de paz podem ter o mesmo efeito.
Durante e logo após uma emergência com

plexa, a situação da segurança pode ser tão vo

látil que o pessoal militar tenha de providen
ciar assistência humanitária de emergência para

os civis. Mesmo durante essas circunstâncias, a

interdependência civil-militar é necessária. A
principal responsabilidade das forças militares

é estabelecer e manter um ambiente seguro e

estável. Uma vez cumprida essa tarefa, o pes
soal humanitário civil pode prestar assistência
à população afetada, satisfazendo as suas ne-
ce.ssidades essenciais e ajudando na reconstru

ção de sua sociedade. Esses papéis de civis e
militares, apesar de diferentes, são extrema

mente interdependentes (cf. ALMEIDA, 2003).

Este trabalho se concentrará na identi

ficação e análise de óbices que afetariam as re

lações civis-militares em operações de paz da

ONU. Assim, contribuiria para a realização de um
esforço coordenado e eficiente entre as agên

cias civis e as forças militares, tarefa essencial

no enfirentamento de emergências complexas.

As operações de paz

Conforme estabelecido no Artigo I da Carta

das Nações Unidas, assinada em 26 de junho

de 1945, na cidade de São Francisco, EUA, a

ONU tem como um dos seus propósitos básicos:
"Manter a paz e a segurança internacionais

e, para esse fim: tomar, coletivamente, medidas efe
tivas para evitar ameaças à paz e chegar, por meios
pacíficos e de conformidade com os princípios de
justiça e do direito internacional, a um ajuste ou
solução das controvérsias ou situações que possam

levar a uma perturbação da paz. "
As operações de paz, apesar de não pre

vistas na carta da organização, passaram a ser

encaradas como instrumento para a pacifica

ção de conflitos no âmbito interno dos Estados

ou entre Estados. Entretanto, os capítulos VI,
VII e VIII da Carta da ONU proporcionam ins
truções específicas para a solução de disputas
internacionais, ameaças à paz, perturbações da

paz e atos de agressão, incluindo ações orien
tadas para os partidos envolvidos e adoção de
medidíis que visam à solução pacífica de dispu
tas locais.

O Direito Internacional Humanitário

e as Operações de Paz
Segundo Cherem (2004), as ações dos mi

litares em operações de paz (manutenção da
paz e imposição da paz) estão previstas nos
capítulos VI e VII, respectivamente, da Carta
da ONU. As dúvidas sobre esta questão são

objeto de estudo da própria ONU e do CICV.
Não é simples discutir a aplicabilidade do DIH

para essas forças, chamadas de paz. A aplica-
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ção ou náo do DIH pelas forças de paz da ONU,
principalmente na imposição da paz, é de suma
importância no universo do reconhecimento
das normas humanitárias. Seria uma falácia

afirmar que, por ser uma organização interna

cional, e não um Estado-Nação, a ONU não

estaria sujeita às convenções de Genebra de
1949 e seus protocolos adicionais de 1977, uma
vez que existem tropas armadas aptas para o
combate sob sua responsabilidade.

As operações para imposição da paz, co
mo o próprio já identifica, usam a força de
forma coercitiva. Outra característica impor

tante é que nem sempre será necessário con
sentimento de todas as partes envolvidas no
conflito, como na Somália.' Sobre a necessida
de de consentimento das partes, em relação à
utilização do Capítulo VII da Carta da ONU,
Rodrigues coloca:

"O empreendimento de ações com cará
ter coercitivo, baseadas no Capitulo VII, des
vincula as operações de manutenção da paz
da necessidade do consentimento. O requeri

mento considerado mais importante para as

forças de paz é a permissão do governo do
país onde a operação vai ser implementada e
das partes envolvidas na crise. O consentimen
to de todas as partes é a garantia de que a
missão não foi estabelecida em beneficio de
uma facção e de que não constitui uma ativi
dade intervendonista das potênáas do Con
selho de Segurança. Tanto a doutrina britâ
nica quanto o Manual do Exérdto Norte-
Americano identificam o consentimento como
crudal às operações de manutenção de paz.
Mas, doutrina e manuais não são a mesma

coisa que deásões tomadas por governos sob

pressão política. Os mesmos governos que ela
boraram esses conceitos também lideraram a

operação da Otan contra os sérvios bósnios e

outras medidas coerátivas."-

Consigli e Valladares argumentam que a
ONU está vinculada às normas do DIH pelo
caráter consuetudinário, uma vez que estas

normas são do conhecimento de toda a comu

nidade internacional.®

Ainda segundo Cherem (2004), a própria
ONU se comprometeu a respeitar as normas

do DIH previstas nas convenções de Genebra e
seus protocolos adicionais, mas ainda não exis

te um consenso sobre se as forças da ONU de

vem se submeter às normas do DIH. Enfatiza

também que, quando os Estados são signatári
os das convenções de 1949, seria lógico dedu

zir que os militares destes Estados conhecem
as normas de Genebra e suas implicações no
que diz respeito à violação destas normas e que

poderão ser julgados por tribunais nacionais
se isto acontecer.

As quatro convenções de Genebra de 1949

são aplicáveis aos conflitos armados internaci
onais. Elas estipulam que civis e aqueles que já
não estejam tomando parte nas hostilidades,
como os feridos ou combatentes capturados,

devem ser respeitados. No Artigo 9 da Primei
ra, Segunda e Terceira convenções e no Artigo
10 da Quarta Convenção, reconhece-se o pa

pel do CICV como iniciador do Direito Huma
nitário contemporâneo e no alívio do softimen-
to humano. Além disso, o Artigo 3, comum a
todas as quatro convenções, autoriza o CICV a
oferecer os seus serviços no caso de um confli-

' Ver CHEREM (2004).

^ Idern RODRIGUES, Simone Mai tins. Segurança internacional e direitos humansos. p.54.
' CONSIGLI,José Alejandro; VALLADARES, Gabriel Pablo. "Las operaciones de manteiiimiento de Ia pazy el derecho

internacional humanitário." Disponívelemwvtv.icrc.org.
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to armado não-intemacional e concede uma

proteção mínima para as vítimas de tais situa
ções.^ Além das quatro convenções citadas aci
ma, o Protocolo Adicional I acrescentou re

gras para a proteção da população civil. Um tí
tulo inteiro do Protocolo I aborda este assunto.

O Protocolo n completa o Artigo 3 comum
às convenções de Genebra no que tange aos
conflitos armados não-intemacionais. Uma crí

tica à sua aplicação é que se restringe a confli
tos armados não-intemacionais com intensida

de e duração específicas.^
Conforme Mazzuoli (2004), o termo ONGs

é usado no Artigo 71 da Carta da ONU. As ONGs
podem ter mandato ou não. As ONGs com man

dato são oficialmente reconhecidas pela orga
nização internacional líder em uma crise. As

ONGs sem mandato operam como entidades
privadas e não possuem qualquer reconheci
mento oficial.

Para responder-se a questão de que as OAHs
e os militares em operações de paz se enquadra
riam no conceito de svyeito de Direito Interna
cional Público, podfrse abordar Mazzuoli (2004),
o qual esclarece que os Estados não são uais
os únicos sujeitos de Direito Internacional!
blico. Na atualidade, o Direito Internacional

vai além do conceito das relações estatais. Abran
ge, além da conduta dos Estados, as organiza
ções internacionais, as relações entre estas or
ganizações e os Estados e as relações com as
pessoas físicas e Jurídicas. Assim, pode-se con
siderar sujeitos de Direito Intemacional públi
co, além dos Estados soberanos, as organiza
ções internacionais intergovernamentais. A
ONU se enquadraria neste conceito de orga
nização internacional e com poder para cele
brar tratados regidos pelo Direito Internacional.

Assim, os capítulos VI e Vn da Carta da ONU

enquadram suas forças militares atuando em
peacekeeping e peaceenforcement.

As quatro convenções de Genebra de 1949,

que são aplicáveis aos conflitos armados in
ternacionais, reconhecem o papel do CICV
como iniciador do Direito Humanitário con

temporâneo e no alívio do sofrimento humano.
O Artigo 3, comum a todas as quatro con

venções de Genebra, autoriza o CICV a ofere

cer os seus serviços no caso de um conflito ar

mado não-intemacional.

As ONGs com mandato são oficialmente

reconhecidas pela organização intemacional

liderem uma crise. As ONGs sem mandato ope
ram como entidades privadas e não possuem
qualquer reconhecimento oficial.

Os protocolos adicionais às convenções de
Genebra cobriram lacunas existentes na prote
ção da população civil e indefesos.

Com respeito às forças militares que atuam
em operações de paz, acredita-se que, como su
gere Mazzuoli (2004), se a ONU é considerada
sujeito de Direito Internacional Público, tro

pas sob sua Jurisdição também o seriam. O
CICV, como Organização Internacional, e as

ONGs com mandato se enquadrariam neste
mesmo conceito. As ONGs sem mandato te

riam mais dificuldades para serem classifica
das como tal.

Uma clara definição Jurídica, que seja ca
paz de estabelecer parâmetros de comporta
mento para todos os envolvidos em uma ope
ração de paz, parece ser de fundamental im

portância para o sucesso desta operação. Con
seqüentemente, o desconhecimento ou dúbias

interpretações de tais normas legais podem
contribuir decisivamente para o seu fracasso.

' Ver hup://vv\vw.icrc.org
Vei BORY, Ft aiiçoise. Gênese e Desenvolvimento do Direito Internacional Humanitário". Disponível em: ww.icrc.org.
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As organizações de assistência
humanitária, os militares e as complexas

emergências humanitárias

Algumas complexas emergências humani
tárias com as quais os militares e as OAHs têm
se confrontado em anos recentes, tais como So

mália, Bosnia-Herzegovina, Kosovo e região dos
Grandes Lagos na África, por exemplo, alertam
para uma importante mudança de visão. Tor
na-se cada vez menos freqüente a presença de
forças militares ocupando zonas tampão entre
dois Estados beligerantes, com um acordo de
paz assinado entre as partes e um mandato da
ONU assegurando a fiscalização de um cessar-
fogo,® onde a reação armada por parte da tro
pa seria legal somente em caso de auto-defesa.
Estas características sintetizam, em linhas gerais,
a atuação de forças militares em um conflito
armado internacional. Nos exemplos citados
acima, os conflitos caracterizaram-se por serem
não-intemacionais e trouxeram duras lições para

os envolvidos. Táticas de guerrilha, difícil dis
tinção entre guerrilheiros e a população civil,
zonas de combate sem limites definidos foram

novos desafios que se apresentaram. A grande
questão que se coloca é se existem circunstânci
as quejustifiquem a mudança de comportamen
to das forças militares no terreno. Deveriam elas
substituir as ações humanitárias por ações mili

tares que teriam o objetivo de impor a paz, com
a Justificativa de que, agindo assim, poderiam
proteger mais vidas? A resposta afirmativa paia
esta pergunta redundaria em uma série de me
didas que afetariam as estruturas militares no
terreno e, conseqüentemente, as relações civis
militares. Para impor a paz, a tropa estaria mais

próxima de seu emprego tradicional em opera
ções militares. A sua atitude seria mais ativa do

que passiva e, conseqüentemente, estaria mais
sujeita a erros que poderiam redimdar em bai
xas de civis inocentes. Assim, os Civil- Military

Center (Cimic)/Civil-Military Operation Cen-
ter (CMOC)' estariam svijeitos a um intenso tra

balho para tentar minorar o impacto negativo
destas ações junto à população local. O grande
desafio seria a rapidez com que o auxílio pode
ria chegar para atender aos atingidos e isto im
plicaria uma mudança de atitude e agilidade,
aumentando de importância os aspectos de co
ordenação e controle e também da descentra

lização. Estruturas mais centralizadas normal
mente são mais lentas. As OAHs passariam pela
mesma mudança de atitude para continuar com
o apoio humanitário. Sob o ponto de vista do
CICY,® ações humanitárias devem ser mantidas,
em quaisquer circunstâncias, claramente dife
renciadas das ações políticas e militares, com o
ofjetivo de serem aceitas por todas as partes do
conflito. Isto significa que as OAHs e os milita
res precisariam, ainda mais, estreitar seus laços
de parceria para que ambos pudessem cumprir
suas distintas missões. A conseqüência imediata
seria uma valorização dos Cimic/CMOC e um
apoio mais cerrado de todos os escalões para
suprir as necessidades desses centros.

Histórico das OAHs - características,

estruturas e operacionalidade

Existem três tipos principais de Organi
zações de Assistência Humanitária: Organiza
ções Internacionais (OIs), OrganizaçõesNão-
Govemamentais (ONGs) e Agências Doadoras
Governamentais Nacionais e Internacionais.

« Ver Bhaüa (2003).

' A Otan e a União Européia adotam o termo Cimic. Os EUA, mesmo sendo um membro da Otan, utilizam o CMOC.
" "NATX)andtheICRC:Apartnershipsersingtlic\'ictimsofannedcon£Iicts",\nvw.nato.int/docu/review.webedition.n''3,mai/jiml997.
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Um outro grupo de agências merece destaque:

Agências de Desenvolvimento Civis e Agências
de Democratização e Direitos Humanos.®

As Organizações Internacionais são esta
belecidas por acordos intergovemamentais e

operam no nível internacional como várias
organizações da ONU e da Organização para

Segurança e Cooperação da Europa (OSCE).
As principais organizações da ONU, que estão

mais envolvidas na assistência humanitária, são:

Alto Comissariado para Refugiados (UNHCR),

Escritório da ONU para Coordenação de As
suntos Humanitários (UN OCHA), Alto Co

missariado da ONU para Direitos Humanos
(UNHCHR), Programa de Alimentação Mun
dial (WFP) e Fundo das Nações Unidas para
Crianças (Unicef). O escritório do coordenador

de Assuntos Humanitários da ONU e o do Alto

Comissariado para Refugiados são freqüente

mente escolhidos como Organizações Intema-

cionais líderes para apoiar e coordenar o pla
nejamento e as operações das OAHs durante

uma emergência complexa.'"
Menção especial é feita sobre o Comitê

Internacional da Cruz Vermelha (CICV) que,
ao contrário das organizações internacionais

mencionadas anteriormente, não foi estabe

lecida por acordo intergovemamental. O CICV

é uma oigíinizaçáo independente, neutra e im

parcial, cuja missão humanitária exclusiva é pro
teger a vida e a dignidade das vítimas de guerra
e violência interna, proporcionando-Uies a assis

tência necessária. O CICV dirige e coordena as

atividades de assistência internacional conduzidas

pela Cruz Vermelha Internacional e o Movimen

to do Crescente Vermelho em situações de con

flito e suas conseqüências. O CICV tem status

único reconhecido por todos os Estados que
assinaram as convenções de Genebra de 1949,

os protocolos adicionais de 1977 e os estatutos da
Cruz Vermelha e Movimento Crescente Verme

lho Internacional adotados pelos Estados-Partes

das convenções de Genebra em 1986."

AsOiganizaçõesNãoUovemamentais (ONGs)
são organizações voluntárias que não são, nor

malmente, financiadas por governos. O termo
é usado no Artigo 71 da Carta da ONU. Elas são
organizações sem fins lucrativos, sendo indepen
dentes de govemos, organizações internacionais
ou interesses comerciais. Elas são legalmente

diferentes das agências da ONU e outras orga

nizações internacionais, pois escrevem suas pró
prias missões e obrigações. Existem duas cate
gorias de ONG: 1) Com mandato - uma ONG

com mandato tem sido oficialmente reconhe

cida internacionalmente em uma crise e autori

zada a trabalhar na área afetada. 2) Sem man

dato - uma ONG sem mandato não tem recebi

do reconhecimento ou autorização oficial e, con

seqüentemente, lida com questões privadas.
Essas organizações podem ser contratadas ou

subcontratadas por uma organização internacio
nal ou uma ONG com mandato.'^

As ONGs estão aumentando em número e

sofisticação, e em qualquer potencial a Área de
Operação pode atingir o número de centenas.
Elas, geralmente, permanecem fora de controle
político com o objetivo de preservar indepen
dência e eficiência. Em muitos casos esta impar
cialidade tem sido de grande benefício, toman

do-se o único meio disponível para reconstruir
relações quando o diálogo político é quebrado.'"

•' Ver Manual de Emprego Operacional da Organização do Tratado do Atlântico Norte (Otan), AJP-9, Capítulo 8.
Idem.

" Idem.

''' Idem.

Idem.
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É importante para analisarmos os mecanismos
de operacionalidade e coordenação das OAHs

a compreensão do conceito de agência líder.

Uma agência líder é aquela que recebeu um
mandato da comunidade internacional para

iniciar a coordenação das atividades das orga

nizações civis que voluntariamente participam
de uma operação. Essa agência é normalmen
te uma das principais da ONU, como UNHCR
ou Unicef ou, cada vez com mais freqüência, o

Escritório das Nações Unidas para a Coorde
nação de Assuntos Humanitários (Ocha). São

responsabilidades específicas da uma agência
líder: a) Agir como um ponto de contato para
outras agências, particularmente nas áreas que
compartilham informação e planejamento; b)
Coordenar as atividades de campo para evitar
duplicação de esforços e desperdício de recur

sos; e C) Agir como uma interface com os mili
tares no nível estratégico. Geralmente, as agên
cias líderes coordenarão as atividades de cam

po por intermédio de outras agências ou escri
tórios de campo. Embora o UNHCR e WFP
sejam as mais freqüentemente escolhidas, ou
tras ONGs, como a Save the Children, por exem

plo,já desempenharam este papel. O CICV tem
compartilhado suas atividades como agência
líder com outras agências. Nesse caso, ONGs
operarão sob um acordo legal que as envolve
rá como parceiras do governo da nação hos
pedeira e de uma agência da ONU.'"*

As formas de atuação das OAHs, durante

as complexas emergências humanitárias, são
importantes para o entendimento de seu re
lacionamento com os militares. Assim, o ma

nual de emprego da Otan AJP-9 também pro
curou esclarecer esse ponto, enfatizando o pa-

Idein.

Ver Archer (2004)

Reliefweb. Guideliiies, p.l.

pel do Cimic, estrutura responsável por esta inte

ração. As organizações civis estabelecerão con

tatos com autoridades locais e governamentais

para desenvolver suas atividades. O papel do

Cimic é trabalhar próximo das organizações

civis, governos nacionais e/ou autoridades lo
cais. Em alguns casos, os militares somente de
sempenharão um papel de apoio. Em outras

situações, o Cimic poderá ser o ponto focai de
participação e coordenação no estabelecimen
to e desenvolvimento de contatos iniciais. Este

tipo de situação pode ocorrer na inexistência
de qualquer autoridade civil no terreno, o que

é comum em cenários de complexas emergên
cias humanitárias.

As diretrizes de março de 2003 da ONU

definiram a assistência humanitária como "o

apoio a uma população afetada que busca, co
mo propósito principal, sal\'ar \idas e alivizir o
sofrimento de uma sociedade civil em crise."'^

Apesar de terem muitas diferenças em or

ganização, suportes financeiros e métodos ope
racionais, as OI e ONGs, geralmente, aderem
ao Código de Conduta que o Comitê Inter
nacional da Cruz Vermelha, o Movimento do

Crescente Vermelho e as ONGs de assistência

a desastres adotaram no ano de 2001. A assis

tência humanitária deve ser provida de acor
do com os princípios básicos humanitários de
humanidade, imparcialidade e neutralidade."'

A preparação que recebem os profissionais
que trabalham no CICV, pzira a interação com
os militares em operações de paz, outra vaná-
vel importante nesta equação, pode servir de
base de comparação com os demais profissio
nais das OAHs. Como parâmetro de análise po
de-se utilizar o Programa de Ensino pai"a Instru
tores Militares distribuído pelo CICV para seus
delegadosjunto das Forças Armadas. Nesse pro
grama estão incluídos os temas que o CICV^ jul
ga de maior importância pai^a o conhecimento
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Componente
Aáreo

dos railiiares em operações de

paz. Em nenhum dos 14 módu
los temáticos incluiu-se a questão
do relacionamento entre civis e

militares em operações de paz.
Não existem referências sobre o

modus operandi do CICV ou sua
estrutura dé campo. Se o CICV
não enfatiza essa questão para os

militares, pode-se deduzir que
também não o íàça para os seus
próprios quadros.

Importantes estruturas militares

em face das complexas

emergências humanitárias

Passai-emos a analisar duas ^

importantes estruturas militares

(ver figs. 1 e 2) que, de uma forma geral e guar
dadas as especificidades de cada tropa, são utí-

lizadas mundialmente na interação com as

OAHs em operações de paz.
A Otan sintetiza sua doutrina e emprego

para a interação ci\'il-militar em face das com
plexas emergências humanitárias no que pres
creve o AJP-9, capítulo 4, sobre

organização, comando e contro

le das forças militares responsá-
veis pela implantação e fundo- j
namento do Clmic.

O diagrama da fig. 1 facilita Estratég
a visualização da localização dos
Cimics em diferentes níveis da

estrutura militai" da Otan. Ê im-
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portanie perceber a dissemina

ção desses centros por toda a
cadeia de comando. Esse fato se

rá importante na comparação Tátki
com outras doutrinas de emprego.
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completar suas tarefas variam de situação para
situação. Qualquer organização de Cimic pre

cisa ser flexível o suficiente para cumprir suas
missões. O requerimento mínimo exigido é a
existêndade um ^ completamente

integrado aos quartéis-generais de todos os ní
veis. O tamanho e estrutura desses staffs irão
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variar de acordo com cada quartel-general e do

tipo da missão. Estes elementos incluirão oficiais

de ligação, que serão empregados junto às
agências e organizações civis se necessário. Eles
facilitarão a interação entre o componente mi
litar e o ambiente cndl. Conseqüentemente, suas
atividades serão coordenadas pelos demais

membros do staff. Em caso de operação com
binada civil-militar, por um longo período de
tempo, presume-se a existência de recursos

humanos nacionais capazes de preencher as
principais áreas de atuação do Cimic, que são:

administração civil, infra-estrutura civil, assis

tência humanitária, economia e comércio e

assuntos culturais. Assim, as tarefes chaves dos

Cimic são: prover pontos iniciais de contato,
prover um ponto focai para ligação, facilitar a

troca de informações, prover assessoria sobre a

disponibilidade de mecanismos de assistência mi

litar para as organizações civis e reforçar a legi

timidade do componente militar aos olhos das
autoridades civis e da população local.

Os EUA seguem o que prescreve o seu Ma

nual Operacional FM-41 (ver fig. 2). O principal
feto que nos chama a atenção quando se compa
ra a doutrina de emprego das relações civis-mili-

tares da Otan e a dos EUA é a disseminação dos

Cimic, no primeiro caso, pelos diversos escalões,
ocorrendo uma descentralização de meios e

um contato permanente mais aproximado de
elementos Cimic em todos os níveis. Obser\an-

do-se a doutrina dos EUA, verifica-se maior cen

tralização de meios, não ocorrendo um contato

permanente de elementos Cimic pelos escalões.
Ensinamentos adquiridos em operações

de paz com participação do Brasil, que podem

refletir uma tendência, servem de referência

para questões importantes do relacionamento
civil-militar. No Timor Leste, observou-se'" a

falta de uma diretriz do representante do se-

cretáriogeral da ONU e do comandantegeral
das forças militares {Force Commander) sobre

as relações ciris^militares. Não havia qualquer
reimião de coordenação, na qual os compo

nentes civil e militar pudessem operar em con
junto, e os Cimic/CMOC não foram estabele
cidos. As ações junto à população civil eram

desenvolvidas isoladíunente por cada tropa,

seguindo os interesses e peculiaridades de cada
país. A descentralização de esforços também
foi outro ponto negativo destacado.

No Haiti, testemunhou-se'" uma falta de

coordenação entre o representante do secretá-
riogeral da ONU e o componente militar, a ine

xistência de informações sobre a localização das

OAHs e quais programas estavam sendo desen-

volridos, a falta de uma diretriz visando ao es

treitamento das relações dvis-militares, bem

como a ausência de uma estrutura similar ao

Cimic/CMOC.

Poderíamos destacar, ainda, alguns ensi
namentos de diferentes operações de paz im

portantes para o estudo em questão'": Con
flitos recentes têm demonstrado que a coorde
nação entre os atores humanitários e milita

res, particularmente na fase inicial do conflito,
pode ser essencial para a execução eficaz e em
tempo hábil da assistência humanitária e para

^udar a assegurar a proteção de civis.

Uma percepção e aceitação dos princípios
humanitários básicos de humanidade, neutra

lidade e imparcialidade é de relevância prática

" Entrevista com o Tenente-Coronel do Exército Brasileiro Heimo André da Silva Guimarães de Luna - Chefe do Puhlie
Information and Cwil-Mililary AJfairs no Timor Leste. Período: Out 03 — Out 04, Brasília, DF, 20/07/05.
Entrevista com o Coronel do Exército Brasileiro Luis Felipe Carbonnel - Chefe da Seção de Comunicação Social da
Brigada Haiti. Período; Mar 04 - Set 04. Brasília, DF, 20/07/05.
Ver ARCHER (2004)
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imediata para os trabalhadores humanitários
no terreno.

O pessoal militar de assuntos civis encon
trará na agência que lidera a comunidade hu
manitária um eficiente ponto de contato com
a mesma. Já que um grande número de ONGs
internacionais têm uma grande variedade de
competências, o pessoal müitar de assuntos ci
vis deve averiguar quais os programas conduzi

dos por cada ONG em uma dada área do país.
A comunicação e colaboração eficientes en

tre as organizações humanitárias dvis e entre as

organizações civis e militares são indispensáveis.

Enfim, a existência de número tão elevado

de diferentes Organizações de Assistência Hu

manitária, operando num mesmo cenário de
crise em conjunto com forças militares e procu

rando seguir os princípios da humanidade, im
parcialidade e neutralidade, pode influenciar

os militares a concluírem que estas organizações
não possuem estrutura de comando, são desor
ganizadas, indisciplinadas e só procuram os
militares quando estão em perigo. Ao mesmo

tempo, os civis podem achar que os militares
não são imparciais ou neutros, utilizam a força

de forma desnecessária e, em geral, não se preo
cupam com as necessidades da população local.

Existem indícios de que as OAHs não en
fatizam para os seus quadros a questão do re
lacionamento civil-militar em operações de paz.

Comparando-se as estruturas da Otan (fig.
1) e EUA (fig. 2), utilizadas em cenários de com
plexas emergências humanitárias, nota-se mai

or centralização de meios Cimic nas estruturas

dos EUA. A estrutura da Otan é mais capilari-

zada, possibilitando um contato permanente
com elementos Cimic, nos diversos níveis da

operação. Este fato pode agilizar as medidas
de coordenação e controle entre os componen

tes civis e militares que atuam no terreno. Tam

bém poderá contribuir para um maior conhe

cimento entre as partes, colaborando para a

quebra de preconceitos que tanto prejudicam

as relações entre civis e militares.

Ensinamentos colhidos nas operações de

paz do Timor Leste e no Haiti podem demons
trar uma tendência que se repete em diferentes
operações de paz, ou seja, a falta de coordena
ção dos diversos escalões da ONU com as OAHs

e com o segmento militar. E possível concluir
sobre uma aparente falha na preparação destes

atores no tocante ao relacionamento civil-militar.

Os conflitos armados internacionais ou

locais podem influir diretamente nas relações

entre civis e militares nos Cimic/CMOC. Dian

te de um conflito armado local, essas estrutu

ras podem ser valorizadas e submetidas a no

vos desafios. Medidas como maior descentraliza

ção, aumento de mobilidade, de recursos huma

nos e de materiais disponíveis poderão ser adota
das neste processo de valorização das estruturas.

Conclusões

Do acima exposto, conclui-se que seriam
medidas necessárias para a superação dos prin

cipais óbices nas relações civis-militares em

operações de paz:

• Uma clara divulgação das normas do Di
reito Internacional Humanitário para todos os

envolvidos;

• As diferentes características e princípios
operacionais seguidos pelas OAHs e pelos mili
tares precisariam ser de conhecimento mútuo;

• Maior descentralização e mobilidade dos

Cimic/CMOC;

• Execução de reuniões periódicas de co

ordenação entre os componentes civis e milita
res, buscando-se acomplementação de esforços; e

• Estreita ligação entre o representante do
secretário-geral da ONU, ou do organismo re
gional responsável pela operação, com os co
mandantes militares. ©
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A obra faz renascer no público leitor o conhecimento de

importante fato da formação territorial brasileira.

Analisa com detalhes suas causas, concluindo pelas conseqüências

do fato e a anexação do Acre ao solo brasileiro.
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